
MUNIcipIO I}E NOVA

ESPERAN€A DO SUDOESTE
Estado do Parani

Decreto N°  70/2022, de 05 de Dezembro de 2022.
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Abre   Cfedito   Adicional   Suplementar   no   Ongamento   Geral   do
Municrpio  de  Nova  Esperanca  do  Sudoeste  para  o  Exeroicio  de
2022 e da outras providencias.

JAIME  DA  SILVA  STANG,   Prefeito   Municipal  do  municipio  de   Nova   Esperanpe  do  Sudoeste,   Estado  do
Parana,  no  uso  de suas  atribuie6es,  e de acordo com  o  artigo 41,  inciso  I  e  artigo 43,  inciso  Ill  da  Lei  Federal
N°. 4.320/64 de 17/03/1964 e Lei Municipal  N°.1075/2021  de 01  de dezembro de 2021.

Decreta:

Art.1° Fica aberto no Ongamento Geral do Municipio de Nova Esperanpe do Sudoeste,  Estado do Parana,  para
o  Exercicio  Financeiro de  2022,  urn Credito Adicional  Suplementar,  no valor de  R$   440.000,00  (Quatrocentos
e quarenta mil reais), para refongo das seguintes dotag6es or9amentarias.

c6DIGO NOMENCLATURA lFONTE VALOR

03.00 SECRETARIA MUNlcipAL DE ADMiNisTRAeAO

03.01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE ADMI NISTRACAO

04.121.003.2005 Manutengao das Atividades do Depto de Administragao

33.90.40.00.00.00 Servipes de Tecnologia da lnformagao - 34 000 5.000,00

33.90.47.00.00.00 Obrigag6es Tributarias e Contributivas  - 1056 1.000,00

33.90.39.00.00.00 Outros Servigos de Terceiros -P. Juridica -33 000 40.000,00

05.00 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE SAUDE

05.01 FUNDO  MUNICIPAL DE SAODE

10. 301, 0023.2011 Manutengao dos Programas do SUS

31.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil - 78 303 20.000,00
31.90.11.00.00.00 Vencjmentos e Vantagens Fjxas - P.  Civil - 80 497 4.000,00

10.302.0024.2023 Manutengao do Hospital Municjpal Sao Matheus

31.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas -P. Civil -110 303 20.000,00

06.00 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCACAO

06.01 DivisAO DE EDucAeAO
12 . 361.0012.2013 Manutengao do  Ensino  Fundamental

31.90,11.00.00.00Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil - 158 103 200.000,00
31.90.13.00.00.00 Contribuig6es Patronais -160 103 40.000,00

33.90.30..0..0"0.. Material de Consumo -163 103 50.000,00

08.00 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIA9AO E SERVICOS URBANOS

08.01 DIVISAO DE VIACAO

26. 782 .0015.2018 Manutengao da Divisao de Vlagao

33.90.39.00.00.00 Oulros Servigos de Terceiros - P. Juridica - 234 000 20.000,00

14.452.0002.2002 Manutencao Atividades Divisao de Obras e Serv.  Urbanos

¢



31Too.11.oo.oo.oo Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil - 238 BOO 30.000,00
10.00 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

11.02 FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0029.2021 Manutengao do Fundo Municipal de Assistencia Social

33.90.39.00.00.00 Outros Services de Terceiros - P. Juridica - 307 000 10.000,00

TOTAL 440.000,00

Art. 2° Para cobertura do presente Cfedito Adicional Suplementar,  fica utilizado   a anulagao total e ou  parcial de
dotag6es ongamenfarias.

I -Anulagao de Dotagao:

c6DIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR
05.00 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAODE
05.01 FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE
10.301. 0023.2010 Manutencao dos Servigos de Assistencia a Satlde Basica
33.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - P. Jun'dica - 70 303 40.000,00
10.301. 0023.2011 Manutengao dos Programas do SuS
44.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente -107 497 4.000,00
06.00 DEPARTAMENTO MUNIcipA`L DE EDiicAeAO
06.01 DivisAO DE EDucAeAO
12.306.0010.2016 Manutencao da Merenda Escolar
33.90.30,00.00.00 Material de Consumo -140 000 42.000,00
12.361.0011.2015 Manutengao do Transporte Escolar
33.90.30.00.00.00 Material de Consumo -145 000 12.000,00
33.90.33,00.00.00 Passagens e Despesas com Locomocao -148 000 72.000,00
12.365. .0014.2012 Educagao lnfantil -Pie-Escola
33.90.39.00.00.00 Outros Services de Tereeiros - P. Juridica - 193 000 9.000,00
12.365.0014.2031 Educacao lnfantil -Creche
33.90.30.00.00.00 Material de Consumo -201 000 15.000,00
11.00 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGROPECUARIA
11.01 DIVISAO DE AGROPECUARIA
33.90.39.00.00.00 Outros Servigos de Terceiros - P. Juridica - 325 000 246.000,00

lTOTAL 440.000,Col
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Art.  30  Ficam alterados  os  anexos  da  Lei  n°.1048/2021  -PPA 2022  a 2025  e  anexos  da  Lei  n°.    1053/2021  -
LDO 2022,  relativo a atividades e  Projetos.

Art. 4° Revogadas as disposig6es em contfan'o, este Decreto entrafa em vigor na data de sua publicagao.

Gabinete do  Prefeito Municipal de  Nova  Esp range do Sudoeste/PR, 05 de Dezembro de 2022.

fth#gINASNN±h4'
Prefeito  Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

      

      
      

Decreto Nº  70/2022, de 05 de Dezembro de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do
Município de Nova Esperança do Sudoeste para o Exercício de
2022 e da outras providencias.

 

JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal do município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 41, inciso I e artigo 43, inciso III da Lei Federal
Nº. 4.320/64 de 17/03/1964 e Lei Municipal Nº. 1075/2021 de 01 de dezembro de 2021.

Decreta:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, para
o Exercício Financeiro de 2022, um Credito Adicional Suplementar, no valor de R$  440.000,00 (Quatrocentos 
e quarenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias. 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR
03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
03.01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
04.121.003.2005 Manutenção das Atividades do Depto de Administração   
33.90.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação - 34 000 5.000,00
33.90.47.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  - 1056 1.000,00
33.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica - 33 000 40.000,00
05.00 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE   
05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0023.2011 Manutenção dos Programas do SUS   
31.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil - 78 303 20.000,00
31.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil - 80 497 4.000,00
10.302.0024.2023 Manutenção do Hospital Municipal São Matheus   
31.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil - 110 303 20.000,00
06.00 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
06.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO   
12.361.0012.2013 Manutenção do Ensino Fundamental   
31.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil - 158 103 200.000,00
31.90.13.00.00.00 Contribuições Patronais - 160 103 40.000,00
33.90.30..0..0..0.. Material de Consumo - 163 103 50.000,00
08.00 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS   
08.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO   
26.782.0015.2018 Manutenção da Divisão de Viação   
33.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica - 234 000 20.000,00
14.452.0002.2002 Manutenção Atividades Divisão de Obras e Serv. Urbanos   
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31.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil - 238 000 30.000,00
10.00 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.0029.2021 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social   
33.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica - 307 000 10.000,00
 TOTAL  440.000,00

 

Art. 2º Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, fica utilizado  a anulação total e ou parcial de
dotações orçamentárias.

I - Anulação de Dotação:

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR
05.00 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE   
05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0023.2010 Manutenção dos Serviços de Assistência a Saúde Basica   
33.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica - 70 303 40.000,00
10.301.0023.2011 Manutenção dos Programas do SUS   
44.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente - 107 497 4.000,00
06.00 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
06.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO   
12.306.0010.2016 Manutenção da Merenda Escolar   
33.90.30.00.00.00 Material de Consumo - 140 000 42.000,00
12.361.0011.2015 Manutenção do Transporte Escolar   
33.90.30.00.00.00 Material de Consumo - 145 000 12.000,00
33.90.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção - 148 000 72.000,00
12.365..0014.2012 Educação Infantil - Pré-Escola   
33.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica - 193 000 9.000,00
12.365.0014.2031 Educação Infantil - Creche   
33.90.30.00.00.00 Material de Consumo - 201 000 15.000,00
11.00 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGROPECUARIA   
11.01 DIVISÃO DE AGROPECUARIA   
33.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica - 325 000 246.000,00
 TOTAL  440.000,00
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Art. 3º Ficam alterados os anexos da Lei nº. 1048/2021 - PPA 2022 a 2025 e anexos da Lei nº.  1053/2021 -
LDO 2022, relativo a atividades e Projetos.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste/PR, 05 de Dezembro de 2022.

JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal
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